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ANEXO I
PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL PER CAPITA

A renda familiar bruta mensal per capita, para fins de verificação das Ações Afirmativas (AF1A1/L1, AF1A2/L9,
AF1B1/L2 e AF1B2/L10), será apurada de duas formas, atendendo opção do candidato: Pelo NIS ou por
documentação comprobatória.

1. Pelo NIS (Número de Identificação Social), por meio do Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais
do Governo Federal, nos termos da Portaria Normativa nº 19 de 06/11/2014.

1.1 só se aplica ao candidato cuja família de baixa renda está inscrita no Cadastro Único (CadÚnico) para
Programas Sociais do Governo Federal, possuindo assim o número do NIS (Número de Identificação
Social);

1.2 o NIS é pessoal e intransferível;

1.3 o candidato que optar pela comprovação de renda familiar pelo NIS deverá informar na realização da pré-
matrícula on-line, o número do NIS na Ficha de Cadastro Eletrônica, para consulta junto ao Ministério do
Desenvolvimento Social (MDS);

1.4 o candidato que optar pela comprovação de renda familiar pelo NIS deverá enviar juntamente com a Ficha
de Cadastro Eletrônica, somente a documentação especificada no subitem 6.8, excluindo a
documentação comprobatória de renda familiar;

1.5 a confirmação da comprovação de renda familiar pelo NIS, só ocorrerá caso o NIS seja validado pelo
Órgão Gestor do CadÚnico, após consulta ao MDS. Caso contrário, a matrícula não será efetivada,
sendo o candidato eliminado deste processo Seletivo;

1.6 em hipótese alguma será avaliada documentação comprobatória de renda familiar ao candidato que optar
pela comprovação por meio do NIS;

1.7 a avaliação da renda familiar será analisada somente seguindo opção do candidato, feita no ato da
realização da pré-matrícula on-line por meio do preenchimento da Ficha de Cadastro Eletrônica.
Portanto, em hipótese alguma será avaliada a renda familiar pelas duas formas.

1.8 informações sobre como realizar o Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais do Governo
Federal estão disponíveis em: http://mdspravoce.mds.gov.br/cadastro-unico/como-se-inscrever

2. Por documentação comprobatória de renda familiar bruta mensal per capita (Documentos necessários para
avaliação socioeconômica, exigidos pela UFSJ).

2.1 Será apurada de acordo com o seguinte procedimento:

2.1.1 soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o candidato,
levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores ao último dia de inscrição no SiSU 2018/1;

2.1.2 cálculo da média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do disposto no subitem
2.1.1;

2.1.3 divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no subitem 2.1.2 pelo número de pessoas da
família do candidato.

2.2 No cálculo referido no subitem 2.1.1 deste anexo, serão computados os rendimentos de qualquer natureza
percebidos pelas pessoas da família, a título regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de
locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis.

2.3 Estão excluídos do cálculo de que trata o subitem 2.2:

2.3.1 os valores percebidos a título de: auxílios para alimentação e transporte; diárias e reembolsos de
despesas; adiantamentos e antecipações; estornos e compensações referentes a períodos anteriores;
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indenizações decorrentes de contratos de seguros; ou indenizações por danos materiais e morais por
força de decisão judicial;

2.3.2 os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil; Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; Programa Bolsa
Família e os programas remanescentes nele unificados; Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-
Jovem; Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à
população atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou
situação de emergência; e demais programas de transferência condicionada de renda implementados
por Estados, Distrito Federal ou Municípios;

2.4 A apuração e a comprovação da renda familiar bruta mensal per capita tomarão por base as informações
prestadas e os documentos fornecidos pelo candidato, em procedimento de avaliação socioeconômica a
ser analisado pela Pró-Reitoria de Assistência Estudantil, quando da matrícula do candidato a uma das
vagas oferecidas neste Processo Seletivo.

2.5 A Pró-Reitoria de Assistência Estudantil poderá a qualquer época realizar entrevistas e visitas ao local de
domicílio do candidato, bem como consultas a cadastros de informações socioeconômicas da UFSJ ou
governamentais.

2.6 A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento
que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula, sem
prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.


